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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 

 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Compensação tributária dos créditos 
decorrentes de decisões judiciais tran-
sitadas em julgado – Procedimentos - 
Alteração 
 
■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.873, de 28 de maio de 2024, que 
altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezem-
bro de 1996, para limitar a compen-
sação tributária dos créditos decor-
rentes de decisões judiciais transi-
tadas em julgado. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
29.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui  
 
 

Lei concede incentivo fiscal para mo-
dernizar parque industrial nacional 

■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.871, de 28 de maio de 2024, que 
autoriza a concessão de quotas dife-
renciadas de depreciação acelerada 
para máquinas, equipamentos, apa-
relhos e instrumentos novos desti-
nados ao ativo imobilizado e empre-
gados em determinadas atividades 
econômicas. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
29.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.873-de-28-de-maio-de-2024-562735839
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.871-de-28-de-maio-de-2024-562728489
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Programa Emergencial de Retomada do 
Setor de Eventos (Perse) - Dispositivos 
- Alteração 

 
■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.859, de 22 de maio de 2024, que al-
tera a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 
2021, para estabelecer alíquotas re-
duzidas no âmbito do Programa 
Emergencial de Retomada do Setor 
de Eventos – Perse. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
23.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
IRPF – Imposto sobre a renda das pes-
soas físicas – Declaração do imposto de 
renda retido na fonte - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.191, de 6 de maio de 2024, 
que altera a Instrução Normativa RFB nº 
1.500, de 29 de outubro de 2014, que dis-
põe sobre normas gerais de tributação 
relativas ao Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas. 

Altera também a Instrução Normativa 
RFB nº 1.990, de 18 de novembro de 2020, 
que dispõe sobre a Declaração do Im-
posto sobre a Renda Retido na Fonte. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
07.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Declaração Simplificada de Importação 
(DSI) – Relativo a doações em calamida-
des públicas – Procedimentos - Altera-
ção 
 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.192, de 8 de maio de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva SRF nº 611, de 18 de janeiro de 
2006, e a Instrução Normativa RFB nº 
1.059, de 2 de agosto de 2010, para 
dispor sobre o uso do formulário de 
Declaração Simplificada de Importa-
ção (DSI) relativo a doações em ca-
lamidades públicas. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
09.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.859-de-22-de-maio-de-2024-561305739
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.191-de-6-de-maio-de-2024-558197848
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.192-de-8-de-maio-de-2024-558798070
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Controle aduaneiro de cargas – Dispo-
sições - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.193, de 8 de maio de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva SRF nº 102, de 20 de dezembro 
de 1994, a Instrução Normativa SRF 
nº 248, de 25 de novembro de 2002, a 
Instrução Normativa SRF nº 680, de 
2 de outubro de 2006, a Instrução 
Normativa RFB nº 800, de 27 de de-
zembro de 2007, e a Instrução Nor-
mativa RFB nº 2.143, de 13 de junho 
de 2023, relativamente ao controle 
aduaneiro de cargas transportadas 
no modal aéreo. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
09.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contribuição para o PIS/Pasep – Cofins 
- Contribuição para o PIS/Pasep-Impor-
tação e da Cofins-Importação – Proce-
dimentos de apuração,  cobrança,  fis-
calização, arrecadação e administração 
- Alteração 
 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.194, de 16 de maio de 

2024, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.121, de 15 de dezembro 
de 2022, que consolida as normas 
sobre a apuração, a cobrança, a fis-
calização, a arrecadação e a admi-
nistração da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Cofins, da Contribui-
ção para o PIS/Pasep-Importação e 
da Cofins-Importação. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
09.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.193-de-8-de-maio-de-2024-558809083
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.194-de-16-de-maio-de-2024-560159610
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Programa Emergencial de Retomada do 
Setor de Eventos – Disciplina a habilita-
ção e a fruição do benefício fiscal 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.195, de 23 de maio de 

2024, que disciplina a habilitação e a 
fruição do benefício fiscal concedido 
no âmbito do Programa Emergencial 
de Retomada do Setor de Eventos - 
Perse. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
09.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RFB - Prorrogado prazo para paga-
mento de tributos federais de contribu-
intes do RS 
 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-

deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 

nº 423 de maio de 22 de maio de 2024, 

que  prorroga prazos para paga-

mento de tributos federais, inclusive 

parcelamentos, e para cumprimento 

de obrigações acessórias, e sus-

pende prazos para a prática de atos 

processuais no âmbito da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Bra-

sil, para contribuintes domiciliados 

nos municípios de Rio Grande e São 

Lourenço do Sul, localizados no Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
23.05.2024, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.195-de-23-de-maio-de-2024-561851978
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-rfb-n-423-de-22-de-maio-de-2024-561305956
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2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 

Grupo de trabalho da reforma tributária 
pretende fechar relatório até julho 

■O grupo de trabalho (GT) da Câmara 
dos Deputados que analisa o projeto de 
lei complementar de regulamentação da 
reforma tributária (PLP 68/24) pretende 
entregar seu relatório até o final deste 
semestre legislativo, que se encerra em 

julho. Até lá, serão realizadas oito 
audiências públicas e reuniões com 
técnicos do governo. O objetivo é 
chegar a um texto de consenso no 
grupo. 

A informação foi prestada em 
28.05.2024, pelo deputado Augusto 
Coutinho (Republicanos-PE), que 
presidiu a primeira das audiências 
do GT, realizada com o secretário 
extraordinário da Reforma Tributária 
Bernard Appy. Coutinho tornou pú-
blico o plano de trabalho do colegi-
ado, que é composto de sete deputa-
dos. 

“A intenção desse grupo é agilizar 
todo o processo para que a gente 
mantenha o prazo que foi imaginado 
e a possa oferecer esse relatório até 
o fim desse primeiro semestre”, 
disse o deputado. 

 

 

Cronograma 

Das oito audiências, duas serão rea-
lizadas em 28.05.2024. Além de 
Appy, ouvido durante a manhã, o co-
legiado deve se reunir à tarde com 
representantes de entidades empre-
sariais, como a Confederação Nacio-
nal da Indústria (CNI). As demais au-
diências serão realizadas nas se-
guintes datas: 

• 3 de junho, às 14h30: sobre 
normais gerais do IBS e CBS 
sobre operações; 

 

• 4 de junho, às 9 horas: sobre 
o modelo operacional do 
IBS/CBS; 

 

• 4 de junho, às 14h30: a res-
peito de IBS e CBS sobre ex-
portações e importações, re-
gimes aduaneiros especiais, 
regimes de bens de capital e 
zonas de processamento de 
exportações; 

 

• 5 de junho, às 9 horas: sobre 
cashback, cesta básica e de-
mais alimento; 

 

https://www.camara.leg.br/noticias/1056840-proposta-do-governo-regulamenta-impostos-criados-pela-reforma-tributaria
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/grupos-de-trabalho/57a-legislatura/grupo-de-trabalho-sobre-a-regulamentacao-da-reforma-tributaria-plp-68-de-2024/membros
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/grupos-de-trabalho/57a-legislatura/grupo-de-trabalho-sobre-a-regulamentacao-da-reforma-tributaria-plp-68-de-2024/membros
https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/73093
https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/73093
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• 5 de junho, às 14h30: sobre 
regimes diferenciados, pro-
fissões regulamentadas, ser-
viços de educação e saúde, 
entre outros; 

 

• 6 de junho, às 9 horas: sobre 
regimes específicos e conti-
nuação de regimes diferenci-
ados. 

As audiências públicas serão presi-
didas em sistema de rodízio pelos 
membros do GT. Os convidados para 
os debates de junho ainda serão di-
vulgados pela secretaria do grupo de 
trabalho. 

Impacto na economia 

Durante o debate com o GT, o secre-
tário extraordinário da Reforma Tri-
butária voltou a defender os princi-
pais pontos da proposta, como o split 
payment, um modelo de cobrança 
que separa o pagamento do imposto 
no ato da transação. Appy já havia 
participado de um debate no início do 
mês na Câmara. 

Segundo ele, o impacto da mudança 
tributária na economia será sentido 
no médio prazo (entre 10 e 13 anos), 
e vai ajudar a reduzir a pressão por 
aumento de carga tributária. “Esta-
mos falando aqui, provavelmente, no 
aumento maior que 10 pontos 

percentuais no PIB potencial do Bra-
sil por conta da reforma tributária”, 
disse. 

Fiscalização e alíquotas 

Os deputados levantaram os pontos 
da proposta que mais preocupam, 
como a fiscalização do IBS. O depu-
tado Joaquim Passarinho (PL-PA) 
teme que o contribuinte fique sujeito 
a uma dupla auditoria do tributo, que 
é compartilhado entre estados e mu-
nicípios. “Temos que ter algum tipo 
de definição bem clara”, disse. 

O deputado Moses Rodrigues 
(União-CE) defendeu que a alíquota 
do Imposto Seletivo seja destacada 
na nota fiscal ao consumidor, para 
que ele tome conhecimento. Já o de-
putado Luiz Gastão (PSD-CE) pediu 
um prazo menor para devolução dos 
créditos de IBS/CBS. 

Também ouve sugestões para incluir 
o sistema de tax free para o IBS/CBS 
para incrementar o turismo. O tax 
free consiste no reembolso dos im-
postos pagos nas compras feitas por 
turistas estrangeiros. O secretário 
extraordinário da Reforma Tributária 
afirmou que a medida depende de 
análise do custo e benefício, e disse 
que o assunto pode ser estudado 
pelo governo. 

 

https://www.camara.leg.br/noticias/1059938-REGRA-DO-CREDITO-NA-REGULAMENTACAO-DA-REFORMA-TRIBUTARIA-FOI-COLOCADA-PARA-COIBIR-FRAUDES,-DIZ-APPY
https://www.camara.leg.br/noticias/1059938-REGRA-DO-CREDITO-NA-REGULAMENTACAO-DA-REFORMA-TRIBUTARIA-FOI-COLOCADA-PARA-COIBIR-FRAUDES,-DIZ-APPY
https://www.camara.leg.br/noticias/1059938-REGRA-DO-CREDITO-NA-REGULAMENTACAO-DA-REFORMA-TRIBUTARIA-FOI-COLOCADA-PARA-COIBIR-FRAUDES,-DIZ-APPY


 
 

 

Agência Câmara de Notícias em 28.05.2024.  

 
 
 
 
 
 
 



 
Receita Federal e PGFN publicam edital 
sobre transação por adesão no conten-
cioso tributário 

 
 

■A Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal (PGFN) lançou em 16.05.2024, o edi-
tal sobre a transação por adesão no 
contencioso tributário de relevante e 
disseminada controvérsia jurídica. 
 
Poderão ser incluídos na transação 
os débitos decorrentes de exclusões 
de incentivos e benefícios fiscais ou 
financeiros referentes ao ICMS da 
base de cálculo do IRPJ/CSLL, feitas 
em desacordo com o art. 30 da Lei nº 
12.973, de 13 de maio de 2014. A ade-
são poderá ser formalizada a partir 
do dia 16 de maio de 2024 até às 19h, 
horário de Brasília, do dia 28 de ju-
nho de 2024. 

Condições 

 
O pagamento dos débitos incluídos 
na transação poderá ser efetuado 
conforme as condições a seguir: 
 
1) Pagamento em espécie do valor da 
dívida consolidada, com redução de 
80%, em até 12 parcelas mensais e 
sucessivas, ou 
 
2) Pagamento em espécie de, no mí-
nimo, 5% do valor da dívida consoli-
dada, sem reduções, em até cinco 
parcelas mensais e sucessivas, com 
a possibilidade de pagamento de 
eventual saldo remanescente: 
 
a) parcelado em até 60 parcelas 
mensais e sucessivas, com redução 
de 50% do valor remanescente da dí-
vida, ou 

b) parcelado em até 84 parcelas 
mensais e sucessivas, com redução 
de 35% do valor remanescente da dí-
vida. 
 
Receita Federal 
 
Quanto aos débitos perante a RFB, 
será necessário que o contribuinte 
formalize a abertura de processo di-
gital no Portal do Centro Virtual de 
Atendimento - Portal e-CAC. Para 
realizar o procedimento basta entrar 
na aba “Legislação e Processo”, por 
meio do serviço “Requerimentos 
Web”, acessível nos termos da Ins-
trução Normativa RFB nº 2.066, de 24 
de fevereiro de 2022, e disponível no 
site da RFB. 
 
PGFN 

 
Quanto a débitos inscritos em dívida 
ativa da União, será necessário que 
o contribuinte realize a adesão pelo 
Portal REGULARIZE. Para realizar o 
procedimento basta entrar na pá-
gina, selecionar “Outros Serviços”, 
opção “Transação no Contencioso 
Tributário de Relevante e Dissemi-
nada Controvérsia”, preencher o for-
mulário eletrônico e apresentar os 
seguintes documentos: 
 
a) Requerimento de adesão preen-
chido conforme modelo constante do 
anexo I do edital; 
 
b) Qualificação completa do reque-
rente e, no caso de requerente pes-
soa jurídica, de seus sócios, contro-
ladores, administradores, gestores e 
representantes legais; 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-4/2024-559999429
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-4/2024-559999429
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-4/2024-559999429
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=123085
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=123085
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=123085
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c) Número dos processos adminis-
trativos do crédito tributário a tran-
sacionar, bem como o número das 
inscrições na dívida ativa da União; e 
 
d) Certidão de objeto e pé do pro-
cesso judicial em que discutida a 
tese, que informe o atual estágio da 
ação e, se houver, a data da decisão 
que determinou a suspensão da exi-
gibilidade das inscrições, além de 
eventual reforma ou confirmação da 
decisão pelas instâncias superiores. 
 
 
MF em 16.05.2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

3. Julgamentos Relevantes 
_____________________________________ 
 

Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

STF abre prazo para Poderes discutirem 

solução consensual sobre desoneração 

da folha 

■O ministro Cristiano Zanin, do Su-
premo Tribunal Federal (STF), deu prazo 
de 60 dias, contados a partir de 25/4, 
para que o Congresso Nacional e o Exe-
cutivo busquem uma solução consen-
sual sobre a desoneração da folha de 
pagamento.  

Com isso, fica mantida, neste prazo, 

a possibilidade de substituir a con-

tribuição previdenciária dos empre-

gados por um percentual do fatura-

mento, entre outros pontos. 

Depois do período estipulado, o mi-

nistro vai reavaliar a questão. Em 

25/4, Zanin suspendeu a validade da 

lei que estendia até 2027 a desone-

ração na Ação Direta de Inconstitu-

cionalidade (ADI) 7633, ajuizada pelo 

governo federal. 
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A nova decisão foi tomada em 

17.05.2024, após o Congresso Nacio-

nal concordar com a sugestão do 

Executivo de discutir um novo pro-

jeto de lei. 

Ao analisar o pedido da Advocacia-

Geral da União (AGU), Zanin obser-

vou que o Executivo e o Legislativo 

demonstraram engajamento no diá-

logo institucional para resolver o im-

passe envolvendo o benefício. A seu 

ver, a nova negociação entre os Po-

deres é medida eficiente para supe-

rar ou atenuar o conflito discutido na 

ação apresentada ao STF. "A busca 

pela solução dialogada favorece a 

realização do princípio democrático, 

permitindo-se que diversos atores 

participem do processo decisório, 

com valiosas contribuições à jurisdi-

ção constitucional", assinalou. 

Caso não haja acordo após os 60 

dias fixados pelo ministro, voltarão a 

valer os efeitos da liminar que sus-

pendeu a prorrogação da desonera-

ção da folha de pagamentos até 

2027. 

ADI n° 7633. 

Cabe ao juízo da execução fiscal decidir 

sobre bloqueio de valores de empresa 

em recuperação judicial 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), a 

Segunda Seção, por maioria, entendeu 

que é competência do juízo da execução 

fiscal determinar o bloqueio de valores 

pertencentes a empresa em recupera-

ção judicial. A decisão veio na análise 

de um conflito de competência ins-

taurado entre o juízo de direito da 

20ª Vara Cível de Recife e o Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região 

(TRF5). 

Após ter seu plano de recuperação 

aprovado e homologado pelo juízo 

recuperacional, uma empresa se 

tornou ré em execução fiscal movida 

pelo Departamento Nacional de In-

fraestrutura de Transportes (DNIT), 

que busca receber dívida de aproxi-

madamente R$ 30 milhões – mon-

tante discutido em ação anulatória 

que tramita na 1ª Vara Federal da Se-

ção Judiciária do Distrito Federal. 

Segundo a empresa, mesmo com a 

discussão acerca da existência da 

dívida, o juízo da 33ª Seção Judiciária 

Federal de Pernambuco determinou 

o prosseguimento dos atos executi-

vos, sendo efetivado o bloqueio de 

cerca de R$ 60 mil em conta bancá-

ria. Diante disso, a empresa ingres-

sou com pedido de tutela de urgência 

perante o juízo da recuperação 
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judicial, que deferiu liminar para que 

o valor fosse desbloqueado imedia-

tamente e requereu ao administra-

dor que indicasse bens em seu lugar.  

Contra essa decisão, o DNIT interpôs 

agravo de instrumento, que foi pro-

vido pelo TRF5. 

No STJ, a empresa sustentou que o 

juízo onde se processa a recupera-

ção teria competência exclusiva 

para decidir sobre as disputas que 

envolvem o seu patrimônio, especi-

almente quando se trata de atos 

constritivos que podem inviabilizar 

por completo o seu funcionamento. 

Valores em dinheiro não constituem 

bem de capital 

O ministro Ricardo Villas Bôas Cu-

eva, relator do processo no STJ, ob-

servou que, conforme o artigo 6º, pa-

rágrafo 7º-B, da Lei 11.101/2005 – in-

troduzido pela Lei 14.112/2020 –, a 

competência do juízo da recupera-

ção diante das execuções fiscais se 

limita a determinar a substituição 

dos atos de constrição que recaiam 

sobre bens de capital essenciais à 

atividade empresarial até o encerra-

mento da recuperação judicial, indi-

cando outros ativos que possam ga-

rantir a execução. 

 

Segundo o relator, o termo "bens de 

capital" presente no dispositivo deve 

ser interpretado da mesma forma 

que o STJ interpretou o artigo 49, pa-

rágrafo 3º, da Lei 11.101: são bens cor-

póreos, móveis ou imóveis, não pe-

recíveis ou consumíveis, emprega-

dos no processo produtivo da em-

presa. "Por estar inserido na mesma 

norma e pela necessidade de man-

ter-se a coerência do sistema, deve-

se dar a mesma interpretação", 

disse.  

O ministro ressaltou que, ao incluir 

artigo o 6º, parágrafo 7º-B, na Lei 

11.101/2005, a Lei 14.112/2020 buscou 

equalizar o tratamento do débito tri-

butário, pois o princípio da preserva-

ção da empresa está fundado em 

salvaguardar a atividade econômica 

que gera empregos e recolhe impos-

tos. Além disso, segundo o magis-

trado, objetivou incentivar a adesão 

ao parcelamento do crédito tributá-

rio, valendo destacar que foi dispen-

sada, no caso, a apresentação de 

certidões negativas de débitos tribu-

tários. 

Para Cueva, se o pagamento do cré-

dito tributário com a apreensão de 

dinheiro – bem consumível – for di-

ficultada, há o risco de a quantia de-

saparecer e o crédito ficar sem pa-

gamento, já que o devedor não apre-

sentou nenhum outro bem em 
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garantia do valor total da execução e 

o crédito tributário não está inserido 

na recuperação judicial.  

"Assim, partindo-se da definição já 

assentada nesta corte, os valores 

em dinheiro não constituem bem de 

capital, de modo que não foi inaugu-

rada a competência do juízo da recu-

peração prevista no artigo 6º, pará-

grafo 7º-B, da Lei 11.101/2005 para 

determinar a substituição dos atos 

de constrição", concluiu ao declarar 

a competência do juízo da 33ª Vara 

Federal da Seção Judiciária de Per-

nambuco, e, por consequência, do 

Tribunal Regional Federal em âmbito 

recursal. 

CC. n° 196.553. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Repetitivo decidirá se é possível resci-
sória para adequar julgado à repercus-
são geral sobre ICMS no PIS e na Cofins 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), A 
Primeira Seção, sob o rito dos recur-
sos repetitivos (Tema 1.245), vai definir 
tese sobre a admissibilidade de ação 
rescisória para adequação de sen-
tença transitada em julgado à modula-
ção de efeitos estabelecida pelo Su-
premo Tribunal Federal (STF) no Tema 
69 da repercussão geral, em que se de-
finiu que o ICMS não compõe a base de 
cálculo para a incidência do PIS e da Co-
fins. 

Até o julgamento do repetitivo, o co-
legiado determinou a suspensão dos 
processos relativos ao tema em to-
das as instâncias. 

A exclusão do ICMS da base de cál-
culo do PIS e da Cofins foi definida 
com repercussão geral em 2017.  

Contudo, em 2021, o STF decidiu mo-
dular os efeitos da decisão para que 
só tivessem início na data da sessão 
que fixou a tese (15 de março de 
2017).  

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1245&cod_tema_final=1245
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2585258&numeroProcesso=574706&classeProcesso=RE&numeroTema=69
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2585258&numeroProcesso=574706&classeProcesso=RE&numeroTema=69
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Modulação de efeitos ocorreu mais de 
quatro anos após o julgamento do Tema 
69 

Relator dos recursos repetitivos, o 
ministro Mauro Campbell Marques 
comentou que a principal discussão 
jurídica dos recursos afetados é a 
aplicabilidade da Súmula 343 do 
STF às ações rescisórias propostas 
pela Fazenda Nacional, a fim de res-
cindir decisões transitadas em jul-
gado que aplicaram o Tema 69 do 
Supremo sem levar em considera-
ção a modulação de efeitos, em ra-
zão do grande intervalo entre a deci-
são na repercussão geral e a poste-
rior limitação dos seus efeitos. 

De acordo com o relator, nesse in-
tervalo de mais de quatro anos em 
que não havia uma definição da ju-
risprudência sobre os marcos tem-
porais, foram proferidas muitas de-
cisões em desacordo com os parâ-
metros que viriam a ser fixados de-
pois pelo STF na modulação de efei-
tos. "Nessa toada, a questão subja-
cente é a própria aplicação da Sú-
mula 343/STF para o período", expli-
cou. 

Segundo Mauro Campbell, o STJ tem 
precedentes no sentido de aplicação 
da Súmula 343 do STF como um dos 
requisitos de cabimento de ação 
rescisória, que está previsto, ainda 
que implicitamente, no artigo 966, in-
ciso V, do Código de Processo Civil 

(CPC), o qual exige violação mani-
festa de norma jurídica. 

"Compete a este Superior Tribunal de 
Justiça zelar pela interpretação dada à 
lei federal, notadamente ao disposto 
nos artigos 535, parágrafo 8º, e 966, pa-
rágrafo 5º, do CPC/2015, que têm sido 
constantemente prequestionados pelos 
tribunais em casos que tais, já que são 
os dispositivos normalmente invocados 
pela Fazenda Nacional para o ajuiza-
mento de suas rescisórias, apontando 
ter havido julgamento do tema em 
caso repetitivo ou repercussão geral, o 
que teria constituído a norma jurídica 
manifestamente violada", apontou o re-
lator. 

Milhares de ações foram ajuizadas após 
fixação da tese em repercussão geral 

Ainda de acordo com o ministro, infor-
mações trazidas pela Procuradoria-Ge-
ral da Fazenda Nacional mostram que 
78% dos mais de 56 mil processos ma-
peados sobre o tema decorrem de 
ações ajuizadas a partir de 2017, quando 
o STF fixou a tese em repercussão ge-
ral. 

"Considerando as informações presta-
das e por se tratar de tema que envolve 
interpretação e aplicação de procedi-
mento padronizado adotado pela admi-
nistração tributária federal, resta de-
monstrada a multiplicidade efetiva ou 
potencial de processos com idêntica 
questão de direito", concluiu o ministro.  

REsp. nº 2.054.759. 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula343/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula343/false
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art966
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art966
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art966
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art535
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art966
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art966
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=238205943&registro_numero=202300574482&peticao_numero=202400IJ2536&publicacao_data=20240410&formato=PDF3
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MP não tem legitimidade para pedir in-
terrupção da cobrança de tributo, ainda 
que declarado inconstitucional 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, entendeu que o Minis-
tério Público não é parte legítima para 
ajuizar ação com o propósito de impedir 
a cobrança de tributo, mesmo que ele 
tenha sido declarado inconstitucional. 

O entendimento foi estabelecido em 
ação civil pública na qual o Ministério 
Público do Rio de Janeiro (MPRJ) 
buscava impedir que uma concessi-
onária continuasse cobrando dos 
consumidores a alíquota de ICMS de 
25% aplicada sobre as contas de 
energia elétrica. Segundo o MPRJ, a 
alíquota já havia sido declarada in-
constitucional pelo órgão especial 
do Tribunal de Justiça do Rio de Ja-
neiro (TJRJ). 

A ação foi extinta sem resolução 
de mérito em primeiro grau, 
com sentença mantida pelo TJRJ.  

Em recurso especial, o MPRJ alegou 
que, por meio da ação civil pública, 
tentava assegurar tratamento igua-
litário a todos os consumidores, in-
clusive àqueles que não ajuizaram 
ação contra a concessionária. Para o 
órgão, como a matéria teria implica-
ções no direito do consumidor, esta-
ria justificada a sua legitimidade no 
caso. 

Natureza tributária da demanda impede 
MP de atuar no caso 

Relator do recurso no STJ, o ministro 
Afrânio Vilela apontou que, ainda que 
o objetivo do MPRJ seja dar efetivi-
dade ao julgado que reconheceu a 
inconstitucionalidade do tributo, fa-
zendo cessar a sua cobrança, o pro-
cesso tem natureza essencialmente 
tributária, o que afasta a legitimi-
dade do órgão para ajuizá-lo. 

Ao negar provimento ao recurso, o 
ministro citou o entendimento fir-
mado pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF) no Tema 645 da repercussão 
geral, segundo o qual o MP não pos-
sui legitimidade ativa para, em ação 
civil pública, ajuizar pretensão tribu-
tária em defesa dos contribuintes, 
buscando questionar a constitucio-
nalidade ou legalidade do tributo. 

REsp. nº 1.641.326. 

 

 

 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=234109713&registro_numero=201603128881&peticao_numero=202300477704&publicacao_data=20240315&formato=PDF
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STJ afasta teto para contribuições para-
fiscais destinadas ao Sesi, Senai, Sesc e 
Senac 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Seção, sob o rito dos recur-
sos repetitivos (Tema 1.079), estabele-
ceu quatro teses relativas às contribui-
ções parafiscais devidas ao Sesi, Senai, 

Sesc e Senac. Por maioria de votos, o 
colegiado definiu que, após o início 
da vigência do artigo 1º, inciso I, do 
Decreto-Lei 2.318/1986, o recolhi-
mento das contribuições arrecada-
das por conta de terceiros não está 
submetido ao limite máximo de 20 
salários mínimos. 

As teses fixadas pela seção foram as 
seguintes: 

a) o artigo 1º do Decreto-Lei 
1.861/1981 (com a redação dada pelo 
Decreto-Lei 1.867/1981) determinou 
que as contribuições devidas ao Se-
nai, Sesi, Sesc e Senac passariam a 
incidir até o limite máximo das con-
tribuições previdenciárias; 

b) o artigo 4º e parágrafo único da 
superveniente Lei 6.950/1981, ao 
quantificar o limite máximo das con-
tribuições previdenciárias, também 
definiu o teto das contribuições pa-
rafiscais arrecadadas por conta de 
terceiros, fixando-o em 20 vezes o 
maior salário mínimo vigente; 

 

c) o artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 
2.318/1986 revogou expressamente a 
norma específica que estabelecia 
teto para as contribuições parafis-
cais devidas em favor do Senai, Sesi, 
Sesc e Senac, assim como seu artigo 
3º aboliu explicitamente o teto para 
as contribuições previdenciárias; e 

d) a partir da entrada em vigor do ar-
tigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei 
2.318/1986, portanto, o recolhimento 
das contribuições destinadas ao Se-
nai, Sesi, Sesc e Senac não está sub-
metido ao limite máximo de 20 salá-
rios mínimos. 

Como o repetitivo representou uma 
revisão da jurisprudência do STJ so-
bre o tema, a seção modulou os efei-
tos do precedente qualificado em re-
lação às empresas que ingressaram 
com ação judicial ou protocolaram 
pedidos administrativos até a data 
do início do julgamento do Tema 
1.079, caso tenham obtido decisão ju-
dicial favorável – restringindo-se, 
porém, a limitação da base de cál-
culo até a publicação do acórdão re-
petitivo. 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1079&cod_tema_final=1079
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6950.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6950.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del2318.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del2318.htm
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Com a finalização do julgamento, po-
derão voltar a tramitar os processos 
individuais e coletivos que tratavam 
do mesmo tema e estavam suspen-
sos em todo Brasil. 

Decreto-Lei 2.318/1986 aboliu teto das 
contribuições parafiscais 

Segundo a relatora, o Decreto-Lei 
1.861/1981 restabeleceu a paridade de 
teto entre as contribuições previ-
denciárias e parafiscais recolhidas 
em favor do Sistema S. 

Após essa equiparação, apontou, o 
Decreto-Lei 2.318/1986, além de de-
terminar a revogação das disposi-
ções em contrário, revogou expres-
samente, em seu artigo 3º, o limite 
máximo para as contribuições previ-
denciárias no artigo 4º da Lei 
6.950/1981, tendo o artigo 1º, inciso I, 
do DL 2.318/1986 abolido o teto para 
as contribuições parafiscais. 

"Considerando que o caput e seu pa-
rágrafo único formavam uma uni-
dade em torno do núcleo do disposi-
tivo (o limitador), e tendo sido ele su-
primido por lei posterior e contrária, 
naturalmente não se pode ter por 
subsistente o parágrafo único sem a 
cabeça do artigo, já revogada", com-
pletou. 

 

Jurisprudência dominante do STJ en-
tendia haver limitação da base de cál-
culo 

Em relação à modulação de efeitos, 
a ministra Regina Helena citou di-
versos precedentes do STJ que aco-
lhiam a tese da limitação da base de 
cálculo das contribuições parafis-
cais. 

"Esta corte, há muito, expressava 
orientação jurisprudencial inequí-
voca sobre a limitação da base de 
cálculo das entidades parafiscais, 
incutindo, no plano prático, justas 
expectativas nos jurisdicionados, 
não apenas quando alçada a de-
manda à jurisdição deste Superior 
Tribunal, mas também nas instân-
cias ordinárias", afirmou. 

Como consequência da alteração de 
jurisprudência dominante no STJ, 
para a relatora, era necessário mo-
dular os efeitos do julgado, evitando-
se, segundo ela, mudança abrupta de 
entendimentos e preservando-se a 
segurança jurídica. 

REsp. nº 1.898.532. 

 

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=239102031&registro_numero=202002539916&peticao_numero=&publicacao_data=20240502&formato=PDF
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Diretrizes para penhora sobre fatura-
mento de empresa em execução fiscal 

■No julgamento do Tema 769, sob o rito 
dos recursos repetitivos, a Primeira Se-
ção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) estabeleceu quatro teses relativas 
à penhora sobre o faturamento de em-
presas em execuções fiscais: 

I. A necessidade de esgotamento das 
diligências como requisito para a pe-
nhora de faturamento foi afastada 
após a reforma do Código de Pro-
cesso Civil (CPC) de 1973 pela Lei 
11.382/2006. 

II. No regime do CPC de 2015, a pe-
nhora de faturamento, listada em 
décimo lugar na ordem preferencial 
de bens passíveis de constrição ju-
dicial, poderá ser deferida após a de-
monstração da inexistência dos bens 
classificados em posição superior, 
ou, alternativamente, se houver 
constatação, pelo juiz, de que tais 
bens são de difícil alienação; final-
mente, a constrição judicial sobre o 
faturamento empresarial poderá 
ocorrer sem a observância da ordem 
de classificação estabelecida em lei, 
se a autoridade judicial, conforme as 
circunstâncias do caso concreto, as-
sim o entender (artigo 835, pará-
grafo 1º, do CPC), justificando-a por 
decisão devidamente fundamentada. 

 

III. A penhora de faturamento não 
pode ser equiparada à constrição 
sobre dinheiro. 

IV. Na aplicação do princípio da me-
nor onerosidade (artigo 805 e pará-
grafo único do CPC de 2015; artigo 
620 do CPC de 1973): a) a autoridade 
judicial deverá estabelecer percen-
tual que não inviabilize o prossegui-
mento das atividades empresariais; 
e b) a decisão deve se reportar aos 
elementos probatórios concretos 
trazidos pelo devedor, não sendo lí-
cito à autoridade judicial empregar o 
referido princípio em abstrato ou 
com base em simples alegações ge-
néricas do executado. 

Evolução da jurisprudência do STJ so-
bre penhora do faturamento em execu-
ções fiscais 

O relator do repetitivo, ministro Her-
man Benjamin, apresentou uma evo-
lução da legislação e da jurisprudên-
cia do STJ sobre a matéria. Segundo 
o magistrado, o CPC de 1973 não pre-
via expressamente a modalidade da 
penhora sobre o faturamento da em-
presa. A jurisprudência do tribunal, 
lembrou, interpretou ser possível 
essa penhora, como medida excep-
cional, dependendo da comprovação 
do exaurimento infrutífero das dili-
gências para localização de bens do 
devedor. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1666542
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11382.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11382.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art835
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art835
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art805
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art805
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Posteriormente, o ministro destacou 
que houve uma evolução jurispru-
dencial, segundo a qual passou-se a 
entender que o caráter excepcional, 
embora mantido, deveria ser flexibi-
lizado, dispensando-se a comprova-
ção do exaurimento das diligências 
para localização de bens do devedor 
quando o juiz verificasse que os bens 
existentes, já penhorados ou sujei-
tos à medida constritiva, por qual-
quer motivo, fossem de difícil aliena-
ção. 

O ministro informou que, com as al-
terações promovidas pela Lei 
11.382/2006 – que modificou o 
CPC/1973 –, a penhora de fatura-
mento passou a ser expressamente 
prevista não mais como medida ex-
cepcional, e sim com relativa priori-
dade na ordem dos bens sujeitos à 
constrição judicial. 

Penhora sobre faturamento pode ser 
determinada preferencialmente, a de-
pender do caso 

Já no regime do CPC de 2015, escla-
receu o ministro, o legislador esta-
beleceu uma ordem preferencial ao 
identificar 13 espécies de bens sobre 
os quais recairá a penhora, listando 
a penhora sobre o faturamento na 
décima hipótese (artigo 835). 

 

 

"A penhora sobre o faturamento, 
atualmente, perdeu o atributo da ex-
cepcionalidade, pois concedeu-se li-
teralmente à autoridade judicial o 
poder de – respeitada, em regra, a 
preferência do dinheiro – desconsi-
derar a ordem estabelecida no artigo 
835 do CPC e permitir a constrição 
do faturamento empresarial, de 
acordo com as circunstâncias do 
caso concreto (que deverão ser ob-
jeto de adequada fundamentação do 
juiz)", disse Herman Benjamin. 

Em qualquer caso, o ministro ressal-
tou que a penhora de faturamento 
deve observar a necessidade de no-
meação de administrador e de esti-
pulação de percentual individuali-
zado (caso a caso), pelo juiz compe-
tente, de modo a permitir a preser-
vação das atividades empresariais. 

Por fim, o relator destacou que a pe-
nhora sobre o faturamento não pode 
ser equiparada à constrição sobre 
dinheiro, em razão de o CPC estabe-
lecer situações distintas para cada 
uma, bem como requisitos específi-
cos.  

REsp. nº 1.666.542. 

 
 
 
 
 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=244734838&registro_numero=201700922820&peticao_numero=&publicacao_data=20240509&formato=PDF
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Compensação - Crédito tributário - Pe-
dido de habilitação administrativa - 
Suspensividade do prazo prescricional 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, por unanimidade, en-
tendeu que o pedido de habilitação de 
créditos apresentado ao fisco acarreta 
a suspensão do prazo prescricional 
para o pleito compensatório. 

Na origem, trata-se de mandado de 
segurança para assegurar o direito 
à compensação dos valores indevi-
damente recolhidos a título de con-
tribuição para o PIS com outros tri-
butos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (SRFB) 
por meio do processamento e aná-
lise da declaração de compensação 
de crédito tributário (PER/DECOMP) 
ou via formulário físico. 

O Tribunal de origem, confirmando a 
sentença de concessão da segu-
rança, assegurou à parte impetrante 
o direito ao aproveitamento integral 
do crédito habilitado em processo 
administrativo, determinando à au-
toridade impetrada o recebimento 
da transmissão eletrônica ou 
mesmo pedidos em formulário físico 
de PER/DECOMP relacionados ao 
crédito discutido. Na ocasião, afas-
tou-se a prescrição suscitada pela 
Fazenda Nacional ao fundamento de 
que o pedido administrativo de habi-
litação acarretava a interrupção do 
curso do prazo prescricional para o 

aproveitamento dos créditos tribu-
tários. 

A compensação é espécie de extin-
ção do crédito tributário, conforme 
preceitua o art. 156 do Código Tribu-
tário Nacional, sendo dessa forma 
disciplinada no art. 170 do mesmo 
normativo legal, nos seguintes ter-
mos: "A lei pode, nas condições e 
sob as garantias que estipular, ou 
cuja estipulação em cada caso atri-
buir à autoridade administrativa, au-
torizar a compensação de créditos 
tributários com créditos líquidos e 
certos, vencidos ou vincendos, do 
sujeito passivo contra a Fazenda 
pública. 

Nesse sentido, a Lei nº 9.430/1996, 
no art. 74, trouxe regulamentação 
sobre a compensação tributária, 
forma de ressarcimento de créditos 
do sujeito passivo pela Fazenda Na-
cional, assim dispondo: Art. 74. O 
sujeito passivo que apurar crédito, 
inclusive os judiciais com trânsito 
em julgado, relativo a tributo ou 
contribuição administrado pela Se-
cretaria da Receita Federal, passível 
de restituição ou de ressarcimento, 
poderá utilizá-lo na compensação 
de débitos próprios relativos a 
quaisquer tributos e contribuições 
administrados por aquele Órgão.§ 1º  
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A compensação de que trata o caput 
será efetuada mediante a entrega, 
pelo sujeito passivo, de declaração 
na qual constarão informações rela-
tivas aos créditos utilizados e aos 
respectivos débitos compensados. 
[...] § 14. A Secretaria da Receita Fe-
deral - SRF disciplinará o disposto 
neste artigo, inclusive quanto à fixa-
ção de critérios de prioridade para 
apreciação de processos de resti-
tuição, de ressarcimento e de com-
pensação. 

Diante da permissão legal para a 
disciplina da compensação tributá-
ria, a SRF editou a Instrução Norma-
tiva 600, de 28 de dezembro de 2005, 
já revogada, trazendo a previsão de 
que: Na hipótese de crédito reco-
nhecido por decisão judicial transi-
tada em julgado, a Declaração de 
Compensação, o Pedido Eletrônico 
de Restituição e o Pedido Eletrônico 
de Ressarcimento, gerados a partir 
do Programa PER/DCOMP, somente 
serão recepcionados pela SRF após 
prévia habilitação do crédito pela 
Delegacia da Receita Federal (DRF), 
Delegacia da Receita Federal de Ad-
ministração Tributária (Derat) ou 
Delegacia Especial de Instituições 
Financeiras (Deinf) com jurisdição 
sobre o domicílio tributário do su-
jeito passivo (art. 51). 

 

 

O § 2º, inciso IV, dessa mesma ins-
trução normativa trazia a previsão 
de que o pedido de habilitação do 
crédito seria deferido mediante a 
confirmação de que tinha sido for-
malizado no prazo de 5 anos da data 
do trânsito em julgado da decisão. A 
instrução normativa em questão foi 
objeto de sucessivas atualizações 
ao longo dos anos. Todavia, é possí-
vel observar que a administração 
tributária federal sempre conside-
rou bifásico o procedimento para a 
compensação administrativa, ou 
seja, após o reconhecimento judicial 
do crédito por decisão transitada em 
julgado, é imprescindível a habilita-
ção administrativa de tais créditos. 

Assim definido o procedimento 
compensatório, é necessária a sua 
adequação às balizas temporais es-
tabelecidas para a postulação do di-
reito reconhecido e que não estão 
sujeitas a qualquer modificação por 
critério das partes. O art. 168 do CTN 
estabelece que o direito de pleitear 
a restituição extingue-se com o de-
curso do prazo de 5 (cinco) anos. 

Considerada tal baliza, a questão 
que se coloca é: a fase prévia de ha-
bilitação administrativa do crédito, 
momento em que se faz a análise de 
requisitos essenciais para a efetiva 
compensação tributária, seria capaz 
de causar a interrupção do prazo 
prescricional? Pensa-se que não. 
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Isso porque, apesar de não haver le-
gislação federal com tamanha espe-
cificidade sobre o tema, não se pode 
desconsiderar a previsão contida no 
Decreto 20.910, de 6 de janeiro de 
1932, que regula a prescrição quin-
quenal das dívidas públicas desde 
de muito antes do ordenamento 
constitucional vigente e que, diga-se 
de passagem, foi por ele recepcio-
nado. 

O art. 4º do Decreto n. 20.910/1932 
trouxe norma expressa acerca da 
suspensão do prazo prescricional, 
nos seguintes termos: "Art. 4º Não 
corre a prescrição durante a de-
mora que, no estudo, ao reconheci-
mento ou no pagamento da dívida, 
considerada líquida, tiverem as re-
partições ou funcionários encarre-
gados de estudar e apurá-la. Pará-
grafo único. A suspensão da pres-
crição, neste caso, verificar-se-á 
pela entrada do requerimento do ti-
tular do direito ou do credor nos li-
vros ou protocolos das repartições 
públicas, com designação do dia, 
mês e ano". 

Considerando todo o histórico nor-
mativo pertinente à controvérsia 
posta, não se observam motivos 
para o afastamento das disposições 
legais ali contidas, razão pela qual o 
pedido de habilitação de créditos 
apresentado ao fisco acarreta, de 
fato, a suspensão do prazo prescri-
cional para o pleito compensatório.  

A título de complemento, destaco 
que o Parecer Normativo Cosit 
11/2014 solucionou a controvérsia 
concluindo que, "[n]o período entre o 
pedido de habilitação do crédito de-
corrente de ação judicial e a ciência 
do seu deferimento definitivo, o 
prazo prescricional para apresenta-
ção da Declaração de Compensação 
fica suspenso no âmbito administra-
tivo". 

Sendo assim, não há como afastar a 
prescrição da pretensão compensa-
tória postulada porque apresentada 
fora do prazo quinquenal estabele-
cido no art. 168 do CTN, quando so-
mados os períodos que antecede-
ram e sucederam tal pedido de ha-
bilitação.  

AgInt no REsp 1.729.860. 
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